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CAMARA DOS DEPUTADOS

Acrescenta o art. 7°-A a Lei n°
8.171, de 17 de janeiro de 1991,
para dispor sobre a exigéncia de
manifestacdo técnica prévia do oérgéo
federal responsavel pela
agricultura, pecuéaria, pesca,
aquicultura ou florestas plantadas
na edicdo de ato normativo que afete
espécie utilizada em atividade
produtiva.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei n® 8.171, de 17 de janeiro de 1991,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7°-A:

(noventa)

“Art. 7°-A A edicdo de ato normativo que
possa alterar o regime de producdo, a criacdo, o
cultivo, o manejo, o transporte, o processamento ou
a comercializacdo de espécie utilizada em atividade
produtiva dependersd, obrigatoriamente, de
manifestacdo técnica prévia do respectivo &érgéo
federal responsédvel ©pela agricultura, pecuaria,
pesca, aquicultura ou florestas plantadas, conforme
regulamento.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor apdés decorridos 90
dias de sua publicacédo oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 21 de maio de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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